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Deliberação dos Comitês PCJ nº 522/25 de 11/12/2025 

 

Referenda atos dos Presidentes dos Comitês PCJ. 

 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e 

instalados segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ 

FEDERAL) e o Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado 

segundo a Lei Estadual (MG) n° 13.199/99 (CBH-PJ1), denominados Comitês PCJ, no uso de suas 

atribuições legais, em sua 34ª Reunião Ordinária, no âmbito de suas respectivas competências: 

 

Considerando os termos da Deliberação ad referendum dos Comitês PCJ nº 521/25, de 

07/11/2025, que aprova a minuta do Contrato de Gestão e respectivos Anexos I (Termo de Referência) 

e II (Programa de Trabalho), a ser celebrado entre a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

– ANA e a Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 

Agência das Bacias PCJ, com anuência dos Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí – Comitês PCJ, para o período de 2026 a 2030; 

Considerando que a deliberação supramencionada foi apreciada pela Câmara Técnica de 

Planejamento (CT-PL), durante a 98ª Reunião Ordinária, realizada em 07/11/2025, por 

videoconferência, tendo sido aprovada e sendo solicitado aos presidentes dos Comitês PCJ que, em 

razão da urgência da matéria, fosse emitida ad referendum dos Plenários dos Comitês PCJ; 

 

Deliberam: 

 

Art. 1º Referendar ato dos Presidentes dos Comitês PCJ, conforme os termos da Deliberação ad 

referendum dos Comitês PCJ nº 521/25, de 07/11/2025.   

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

MYLENA NASCIMENTO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 

Presidente do CBH-PJ1 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

HÉLIO DONIZETE ZANATTA 

Presidente do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

ADILSON RAMOS DE SOUZA 

Secretário-executivo do CBH-PJ1 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

DENIS HERISSON DA SILVA 

Secretário-executivo do CBH-PCJ e do PCJ 

FEDERAL 

 


